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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 002/2023 - DPE/AP.
Processo Administrativo n° 3.00000. 002/2023 - DPE/AP

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP, sediada na Av.
Raimundo Álvares da Costa, 676, bairro Central, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, por meio da
Coordenadoria de Contratações - CC/DPE/AP, e seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 682
de 13 de maio de 2022, torna público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

DATA DA SESSÃO: 02/01/2023.
HORÁRIO: 09h30min.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço por ITEM

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E ÁGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS, a fim de atender as demandas da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, seus Anexos e Núcleos Regionais,
conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e no Termo de Referência.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.

https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP –
Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao
Sistema.

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física, (se for o caso) e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

4.2.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações.

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias.

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4. A vedação à participação de consórcios neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
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ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas
de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em
qualquer limitação quanto à competitividade.

4.5. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, ACÓRDÃO Nº
2.831/2012 – TCU –Plenário, o art. 33 da Lei nº 8.666/93 estabelece uma
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a
participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações
públicas.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de
2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
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6.1.1. Valor _____ ( unitário, total) _________do item;

6.1.2. Quantidade

6.1.3. Marca/Modelo

6.1.4. Fabricante

6.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos objetos.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços estimados estabelecidos pela
administração, quando participarem de licitações:

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais).

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
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7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:
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7.30.1. no país;

7.30.2. por empresas brasileiras;

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1.455/2018 - TCU -
Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo;

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado,
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos,
manuais ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) .

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO);

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens “9.1.2”, “9.1.3” e “9.1.4” acima, pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ).

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação-
econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.6.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND Federal e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.11. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
de habilitação:

9.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.11.1.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do sócio administrador ou
representante legal da empresa;

9.11.1.2. No caso de empresário individual: INSCRIÇÃO NO
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.11.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI:
CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.11.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO,
ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.11.1.5. Inscrição no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial
ou agência;

9.11.1.6. No caso de sociedade simples: INSCRIÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.11.1.7. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de
sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.11.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
a ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO respectiva;

9.11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.11.2.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE
PESSOAS JURÍDICAS - CNPJ;

9.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA
NACIONAL, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.11.2.3. Prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS;

9.11.2.4. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS
PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

9.11.2.5. Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES ESTADUAL ou MUNICIPAL, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto licitado;

9.11.2.6. Prova de regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
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9.11.2.7. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.11.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.11.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada
deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do
Decreto nº 8.538, de 2015.

9.11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.11.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

9.11.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.11.3.3. No caso de fornecimento de objetos para pronta entrega, não
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto
nº 8.538, de 2015);

9.11.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.

9.11.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;
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9.11.3.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa será
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ____________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = _____________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = ___________________________________

Passivo Circulante

9.11.3.7.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%
(por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.12.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.12.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade
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cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.12.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para sua continuidade.

9.12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.12.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.12.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos
de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

9.12.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
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folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal;

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não
o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. Nota
explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve
ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursais:
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação –
TCU, Ac. 520/2014 – Plenário, item 9.5.1.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam;

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS OBJETOS

15.1. Fica a critério da Administração a exigência de contratual dos objetos
fornecidos na presente contratação, complementar à legal, mediante devida
fundamentação a ser exposta no Termo de Referência.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.4. Será formalizada a Atas de Registro de Preços com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do objeto, quantidades, preços registrados e condições,
conforme Termo de Referência.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os objetos com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema
de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que
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seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III,
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro
de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1. Poderá ser admitida conforme o estabelecido no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

23.1. As sanções acerca das infrações cometidas pelo licitante e/ou contratada são
aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos
20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cpl@defensoria.ap.def.br, ou por petição dirigida ou protocolada na

mailto:cpl@defensoria.ap.def.br
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Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP no seguinte endereço: Av.
Raimundo Álvares da Costa, 676, Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP.

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.

25.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
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26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
https://www.gov.br/compras/pt-br e
https://defensoria.ap.def.br/transparencia/licitacoes , e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Av. Raimundo Álvares da Costa, 676, bairro
Central, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, nos dias úteis, no horário das
08h00mim às 12h00mim e das 13h00min as 17h00mim, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
1.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
1.1.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços.

Macapá/AP, 19 de janeiro de 2023.

ANANILSON COSTA DE SOUSA
Pregoeiro CLCC - DPE/AP

Portaria n° 682/2022 - DPE/AP

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://defensoria.ap.def.br/transparencia/licitacoes
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 002/2023 - DPE/AP.
Processo Administrativo n° 3.00000. 002/2023 - DPE/AP

ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo e água mineral natural sem gás,
a fim de atender as demandas da Defensoria Pública do Estado do Amapá, seus
Anexos e Núcleos Regionais, conforme condições, especificações e
quantitativos constantes neste Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

2.1. Das especificações e quantitativos:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1

Botijão de Gás Completo
Especificação: gás tipo liquefeito
de petróleo; Composição: básica
propano e butano, altamente tóxico
e inflamável, com vasilhame,
acondicionado em botijão, com
lacre de segurança na válvula e
identificação da companhia de gás,
rótulo com instruções de uso.
Botijão de 13 Kg. (Aquisição)

Und 28 R$ 354,83 R$ 9.935,24

2

Recarga de Gás
Especificação: gás tipo liquefeito
de petróleo; composição: básica
propano e butano, altamente tóxico
e inflamável. Troca de vasilhame
por botijão recarregado, com
lacre de segurança na válvula e
identificação da companhia de gás,
rótulo com instruções de uso.
Botijão de 13 Kg. (Recarga)

Und 204 R$ 142,91 R$ 29.153,64

3

Água Mineral Garrafão 20L
Água mineral, natural, sem gás,
acondicionada em garrafão plástico
em 20 (vinte) litros, retornável,
com protetor na parte superior e
lacre de segurança inviolado, sem

Und
(garrafão 20L)

5.268 R$ 17,45 R$ 91.926,60
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avarias, contendo data de
fabricação e prazo de validade no
rótulo. O fornecimento do
vasilhame (garrafão) deverá ser em
regime de comodato.

4

Água Mineral 500ml
Especificação: água mineral
natural, sem gás, envasada
mecanicamente, acondicionada em
garrafa pet descartável, tampa com
rosca e lacre, com rótulo indicando
a procedência e validade, a contar
da data de entrega do material de
acordo com as normas da Anvisa,
da Portaria 380 de 19/09/2008 do
DNPM e das Normas Técnicas da
ABNT, com selo do INMETRO e
registrado no Ministério da Saúde,
devidamente lacrados e selados.
Pacotes com 12 (doze) garrafas.

Pacote 10.800 R$ 25,01 R$ 270.108,00

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A contratação enquadra-se como aquisição de bens comuns, vez que suas
especificações no mercado são usuais, ou seja, rotineiramente (habitualmente)
utilizadas para a sua caracterização, na medida em que os fornecedores ou
prestadores de serviços estão acostumados a tratar, não sendo, portanto algo
incomum, nos termos do art. 1º, parágrafo único da Lei n° 10.520, de 20021 e
do Decreto 10.024 de 2019.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Constituição da República em seu Art. 134. determina que a Defensoria
Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a
defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e
coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

4.2. Sendo uma instituição permanente, a Defensoria Pública do Amapá visa
oferecer de forma integral e gratuita, aos cidadãos necessitados, assim
declarados na forma da lei, a promoção e a defesa de direitos humanos em
todos os graus e instâncias, contribuindo para a efetivação da cidadania.

4.3. Diariamente busca-se cumprir este direito, haja vista que é um grande desafio
observado em todo o país, o que se demonstra pela análise das atuais condições
de trabalho pela qual se passa diariamente, seja pela falta de recursos humanos
e de materiais.
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4.4. A aquisição visa atender a demanda desta Defensoria, seus Anexos e Núcleos
Regionais, permitindo suprir seu consumo interno, da população em geral que
freqüenta as dependências deste órgão, bem como dos eventos em geral, tais
como: conferências, palestras, capacitações e outros, proporcionando maior
qualidade, celeridade e eficiência na disponibilização dos recursos a cada
eventual necessidade.

4.5. A aquisição também objetiva selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, que traga os maiores benefícios financeiros aos órgãos
licitantes, bem como a garantia de boa qualidade dos produtos, a custos mais
reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais, além de
garantir a estrutura e padrão de qualidade adequado à população durante a
realização dos eventos. Os quantitativos foram definidos mediante a coleta das
necessidades existentes junto aos setores competentes, por meio da pesquisa de
quantitativo e posterior encaminhamento de suas respectivas previsões.

5. ESPECIFICAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos do negócio

5.1.1. A aquisição deverá atender as especificações técnicas mínimas e
quantidades constantes no item 2.1, bem como nos itens abaixo:

5.1.1.1. Do gás liquefeito com vasilhame de botijão de 13kg:

5.1.1.1.1. Botijão Gás Liquefeito De Petróleo - GLP, Material
Chapa Aço, Tipo Gás Propano-Butano, Capacidade
Botijão 13kg, Aplicação Fogão Residencial, Normas
Técnicas Abnt 8.460.

5.1.1.1.2. O botijão retornável deverá ser fabricado em aço
carbono de 2,5 a 3,0 mm de espessura, adquirido
devidamente lacrado, com rótulo de procedência e prazo
de validade mínima de um ano a partir da data de
entrega;

5.1.1.1.3. Suas condições deverão estar de acordo com a Portaria
n° 47, de 24/03/99 da ANP e NBR – 14024:2018 da
ABNT e NBR – 8614 da ABNT;

5.1.1.1.4. Os botijões fornecidos deverão estar em perfeitas
condições de uso, fabricado conforme as normas da
ABNT, dentro do prazo de validade (requalificado a
cada 15 anos), não devendo estar amassado, danificado
enferrujado, sem lacre ou com vazamentos;

5.1.1.1.5. Para a aquisição do botijão, deverão estes ser novos e
sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,
livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que
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impeçam ou reduzam sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas.

5.1.1.2. Da água mineral sem gás:

5.1.1.2.1. Água mineral natural não gasosa e potável, envasada em
garrafões de Policarbonato de 20 (vinte) litros, lacrados
e retornáveis, devendo estar em conformidade com a
Portaria do Ministério da Saúde nº 36, de 12 de janeiro
de 1990, Resolução RDC n.º 54, de 15 de julho de 2000
e anexo: Regulamento Técnico para Fixação de
Identidade e Qualidade de Água Mineral Natural e Água
Natural e com os padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM e
NBR 14638:2001 - Embalagem plástica para água
mineral e de mesa.

5.1.1.2.2. A água mineral deverá ser entregue em garrafões de 20
(vinte) litros, plenamente preenchidos, de propriedade
da CONTRATADA, munidos de lacre de
inviolabilidade intacto, devidamente lacrados, atóxicos e
inodoros, fabricados com matéria-prima não reciclada,
contendo rótulo de classificação da água aprovada pelo
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM.

5.1.1.2.3. Ter validade mínima de 03 (três) meses a partir da data
de entrega;

5.1.1.2.4. Atender aos padrões bacteriológicos de potabilidade,
conforme laudo do órgão oficial ou outra instituição
autorizada;

5.1.1.2.5. Atender às características microbiológicas estabelecidas
em regulamento técnico específico respeitando os
limites máximos permitidos de substâncias químicas que
representem riscos à saúde, conforme resolução RDC nº
274 de 25/03/2005 da ANVISA;

5.1.1.2.6. O envase deve atender às Resoluções RDC nº 274/2005
e 275/2006 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
– ANVISA e à Portaria nº 387/2008 do Departamento
Nacional de Produção Mineral – DNPM;

5.1.1.2.7. O garrafão de 20 (vinte) litros, deverá ser transparente,
munido de lacre de inviolabilidade, com cessão gratuita
(comodato), devendo atender aos seguintes critérios:

5.1.1.2.7.1. Os garrafões deverão estar tampados, vedados,
sem vazamento, lacrados, limpos e
higienizados, contendo rótulos de classificação
da água aprovados pelo DNPM, com prazos de
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validade (conforme art. 5º da Portaria nº
387/2008), marca do produtor (nome e o CNPJ)
e etiqueta de identificação (conforme rótulo-
padrão do art. 29 do Decreto-Lei nº
7.841/1945);

5.1.1.2.7.2. A tampa plástica descartável e o lacre de
segurança deverão atender às exigências dos
parâmetros estabelecidos nas Normas Técnicas
NBR 14.222/2013 - Embalagem plástica para
água mineral e potável de mesa – garrafão
retornável – Requisitos e métodos de ensaio;
14.328/2011 - Embalagem plástica para água
mineral e potável de mesa – Tampa para
garrafão retornável – Requisitos e métodos
de ensaio; e 14.638/2011 - Embalagem plástica
para água mineral e potável de mesa –
garrafão retornável – Requisitos para distribuição,
da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT;

5.1.1.2.7.3. Os garrafões retornáveis deverão ser de
material atóxico (policarbonato ou
polipropileno transparente), próprios para o
acondicionamento de água mineral, resistentes,
em excelente estado de conservação, sem
ranhuras e/ou amassados e/ou remendados e ter
tampa protetora e lacre de segurança para evitar
contaminações externas;

5.1.1.2.7.4. Os garrafões devem apresentar rótulo-padrão
registrado no Ministério da Saúde e aprovado
pelo DNPM, de acordo com o art. 29 do Decreto
lei nº 7.841/1945);

5.1.1.2.7.5. Os Garrafões deverão apresentar, no ato da
entrega, lacre de segurança na tampa e rótulo,
constando à data do envase (dia, mês e ano);

5.1.1.2.7.6. Para o transporte, a empresa deverá obedecer a
Resolução da ANVISA que regulamenta o
transporte, distribuição, armazenamento e
comércio de água mineral (RDC nº 06, de
11/12/2002);

5.1.1.2.7.7. Não poderão ter data de fabricação superior a 2
(dois) anos, conforme norma em vigor sobre o
tema;
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5.1.1.2.8. Os vasilhames vazios (garrafões) são de propriedade da
Contratada, e serão fornecidos em regime de comodato
para reposição do estoque de acordo com a demanda da
Administração, e durante toda a vigência do contrato,
ficarão sob cautela e guarda desta, que os conservará e
ao final do contrato os devolverá, observando os casos
de possíveis perdas e/ou danos.

5.1.1.2.9. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência
foram definidos mediante estimativa de consumo das
unidades, ações e eventos em geral, levando-se em
consideração a média anual de consumo.

5.1.1.2.10. A água mineral de 500ml natural, sem gás, envasada
mecanicamente, acondicionada em garrafa pet
descartável, tampa com rosca e lacre, com rótulo
indicando a procedência e validade, a contar da data de
entrega do material de acordo com as normas da Anvisa,
da Portaria 380 de 19/09/2008 do DNPM e das Normas
Técnicas da ABNT, com selo do INMETRO e registrado
no Ministério da Saúde, devidamente lacrados e selados.

5.1.2. Os objetos presentes deverão estar em conformidade com a Portaria do
Ministério da Saúde de nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, a
Resolução RDC nº 274 de 22 de setembro de 2005 e anexo:
Regulamento Técnico para fixação de Identidade, Qualidade de Água
Mineral Natural e com os padrões estabelecidos pelo Departamento
Nacional de Produção Mineral (DNPM), Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) e Resolução de 12/78 da Comissão
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA;

5.2. Requisitos legais

5.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Decreto-Lei nº
200/1967, Lei nº8.666/93 (Lei de Licitações), Lei nº 10.520/01, (Lei do
Pregão), Decreto 10.024 de 2019 (Regulamentação do PE) e Decreto
7892 de 2013 (Regulamentação do SRP).

5.3. Requisitos temporais

5.3.1. Os gás liquefeito de petróleo deverá ter validade mínima de 12 (doze)
meses, constando claramente expresso na embalagem do produto, a
contar da data do recebimento;

5.3.2. A água mineral sem gás deverá ter validade mínima de 03 (três) meses,
constando claramente expresso na embalagem do produto, a contar da
data do recebimento;

5.3.3. O quantitativo solicitado visa atender o período de 12 (doze) meses.
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5.4. Requisitos de sustentabilidade

5.5. Visando à formação e à recuperação de um ambiente ecologicamente
equilibrado, na entrega dos produtos os licitantes deverão cumprir a seguinte
orientação:

5.5.1. Entregar produtos, preferencialmente, acondicionados em embalagem
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e armazenamento, conforme INSTRUÇÃO
NORMATIVA/SLTI/MPOG N.º 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Proceder ao pagamento dos serviços regularmente prestados, no prazo e
condições previstas neste Termo de Referência;

6.2. Fiscalizar como lhe aprouver à execução do objeto, através de
comissão/servidor designado nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

6.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas às obrigações exigidas;

6.4. Permitir livre acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para
a execução do objeto, desde que devidamente identificados;

6.5. Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa fornecer o
objeto deste Termo dentro das normas estabelecidas;

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da Contratada;

6.7. Designar servidor para recebimento e atesto do objeto deste Termo;

6.8. Comunicar à Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no serviço ou objeto fornecido, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes neste Termo de Referência, bem como de acordo com
as Normas Técnicas vigentes.

7.2. Providenciar mão de obra necessária para o descarregamento do produto nos
endereços indicados no item 8.2.1;

7.3. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela
Administração;
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7.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte do objeto inclusive carga
e descarga, até o local indicado no item 8.2.1;

7.5. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os
materiais que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no
presente Termo, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de
fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas;

7.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
Administração Contratante;

7.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência
do objeto fornecido;

7.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.9. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente
referente ao fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

7.10. Manter-se, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com todas as
obrigações assumidas, e as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

7.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela Administração
contratante;

7.12. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento dos materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência da Administração Contratante;

7.13. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada
por prevenção, conexão ou continência;

7.14. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação do Processo Licitatório;

7.15. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
Administração contratante, nem poderá onerar os materiais objeto deste Termo,
razão pela qual a Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva com a Contratante;

7.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei
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n.º 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Da entrega

8.1.1. A entrega dos objetos ocorrerá em remessa parcelada, conforme
demanda da CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou
documento eletrônico;

8.1.2. A Ordem de Serviço (OS) deverá estar sem rasura, devidamente
assinada pelo responsável da unidade requisitante ou pelo Fiscal
nomeado e discriminando os quantitativos necessários;

8.1.3. Os objetos deverão ser entregues acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, de preferência com
utilização de materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

8.1.4. O transporte e embalagem dos materiais deverão ser de forma a
garantir suas condições físico- químicas, seguindo as normas de
transporte de GLP emanadas pela Agência Nacional de Petróleo;

8.1.5. Para a recarga, a entrega de gás liquefeito de petróleo será através da
substituição do botijão, a contratante entregará um botijão vazio e
receberá um cheio de gás, de boa qualidade, livres de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade;

8.1.6. Para a aquisição do botijão, deverão estes ser novos e sem utilização
anterior, originais e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e
outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas;

8.1.7. Os objetos serão recebidos de acordo com as quantidades,
características, especificações e condições estabelecidas neste termo e
na nota de empenho.

8.2. Local e Horário

8.2.1. A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos, acompanhados
das respectivas Notas Fiscais, nos endereços indicados no Anexo I
deste Termo de Referência, sendo possível a alteração ou substituição
de endereço, que será informado prévia e formalmente.

8.2.2. As entregas dos objetos deverão ocorrer em dias úteis, de segunda a
sexta-feira, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às
16h00min, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas
necessárias, tais como frete, seguros, etc.

8.3. Prazos de entrega

8.3.1. A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos objetos no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Nota
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de Empenho, conforme a demanda da CONTRATANTE, mediante a
Ordem de Serviços (OS) ou documento eletrônico, a contar da
solicitação da CONTRATANTE.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. Critérios de Recebimento e Aceitação

9.1.1. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, características,
especificações e condições estabelecidas neste Termo;

9.1.2. O recebimento consistirá na comparação das características e
especificações do objeto e de sua Nota Fiscal/Fatura com o constante
neste Termo de Referência;

9.1.3. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

9.1.4. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, alterada
pela Lei n.º 8.883/94, o objeto deste Termo será recebido, mediante
recibo, da seguinte forma:

9.1.4.1. Provisoriamente: para verificação da conformidade dos objetos
com suas especificações e quantidades;

9.1.4.2. Definitivamente: por servidor designado pelo Defensor
Público-Geral, nomeado pela CONTRATANTE, após a
verificação da qualidade e quantidade dos objetos e consequente
aceitação.

9.1.5. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado
de conformidade emitido por servidor designado pelo Defensor-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

9.1.6. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega
será a da regularização total da(s) pendência(s);

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil e nem ético-profissional da CONTRATADA pelos prejuízos
resultantes da inobservância das obrigações assumidas;

9.1.8. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes

9.1.8.1. Ordem de Serviço;

9.1.8.2. Ofício;

9.2. Fiscalização
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9.2.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar o andamento da contratação,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos constatados.

9.2.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do
representante da Administração deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.2.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.4. Durante o período de fornecimento do objeto, a Empresa poderá manter
Preposto, aceito pela Administração contratante, para representá-la
sempre que for necessário.

9.3. Sanções Administrativas

9.3.1. Estarão sujeitas às penalidades administrativas previstas na lei nº
10.520/2002 e subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, a Contratada que:

9.3.1.1. não assinar a Ata de Registro de Preços, o termo de contrato ou
aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

9.3.1.2. apresentar documentação falsa;

9.3.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

9.3.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.3.1.5. não mantiver a proposta;

9.3.1.6. cometer fraude fiscal;

9.3.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

9.3.1.8. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

9.3.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.3.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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9.3.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.3.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

9.3.5. Multa de 5% ( cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

9.3.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.3.7. Impedimento de licitar e de contratar com a Estado do Amapá e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

9.3.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

9.3.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.3.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.3.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

9.3.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar
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o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

9.3.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9.3.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

9.3.16. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.3.16.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

9.3.16.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15% (quinze por cento) recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos após comunicado oficial;

9.3.16.3. multa compensatória de 20 % ( vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; em
caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

9.3.16.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.3.16.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do
estado do Amapá com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

9.3.16.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3.17. As sanções previstas nos subitens 9.3.16.1, 9.3.16.3, 9.3.16.4 e 9.3.16.5
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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9.3.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

9.3.18.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.18.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

9.3.18.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

9.3.18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

9.3.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

9.3.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.6. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante
ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços
efetivamente utilizados.
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10.7. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados ou de forma
antecipada.

10.8. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento
fechado também poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente,
que enviará arquivo em até 3 (três) dias úteis, em formato eletrônico
compatível com o descrito neste Termo de Referência.

10.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.9.1. o prazo de validade;

10.9.2. a data da emissão;

10.9.3. os dados da Ata e do órgão contratante;

10.9.4. o período de prestação dos serviços;

10.9.5. o valor a pagar; e

10.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

10.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

10.11.1. não produziu os resultados acordados;

10.11.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

10.11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

10.11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. ESTIMATIVA DE CUSTOS

11.1. A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de
R$ 401.123,48 (quatrocentos e um cento e vinte e três reais com quarenta e
oito centavos), conforme se extrai da pesquisa de mercado, que indicou a
média dos preços praticados entre os fornecedores do ramo.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO

12.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, conforme art. 8º, IV, do Decreto Federal nº.
10.024/2019, art. 7º, §2º do Decreto Federal nº. 7.892/2013.

13. DA NOTA DE EMPENHO

13.1. O Termo de Contrato será substituído por Nota de Empenho, conforme
previsto no § 4º do Art. 62, da Lei n.º 8.666/93;

13.2. A Administração convocará oficialmente a empresa, durante a validade da sua
proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, aceitar e retirar a nota
de empenho, sob pena de decair o direito à contratação;

13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em receber a Nota de Empenho
implicará no descumprimento total do compromisso assumido, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas;

13.4. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela empresa durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

15. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA
PROPOSTA

15.1. Os preços deverão ser expressos em reais e conter todos os tributos e encargos
decorrentes da prestação dos serviços relativos a esta contratação.

15.2. A licitante vencedora deve preencher os preços do(s) modelo(s) de proposta de
preços em anexo do(s) item(s) em que for vencedor conforme lances.
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16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. Por tratar-se de bens comuns e usuais, a aquisição será realizada por pregão
eletrônico, do tipo menor preço, a ser adjudicado por item conforme a Lei
10.520/2002, Decreto 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico em
âmbito federal e decreto 7892/2013, que regulamenta o sistema de registro de
preços também em âmbito federal. Outrossim, que a Lei 8.666/93 será usada
no que couber.

16.2. O critério de julgamento das propostas será o menor preço, sendo utilizada o
Sistema de Compras, do Portal de Compras do Governo Federal
(compras.gov.br );

16.3. A contratação será conforme a demanda da Defensoria Pública do Estado do
Amapá - DPE/AP;

16.4. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP exercerá o papel de
órgão gerenciador do presente registro de preços.

16.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de
entregas parceladas e pela imprevisibilidade em relação ao quantitativo
demandado, o qual poderá sofrer variações conforme a necessidade e
condições orçamentárias da DPE/AP, conforme incisos II e IV do art. 3º do
Decreto n°. 7.892/2013.

17. DA HABILITAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

17.1.1. SICAF;

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) .

17.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
: );

17.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens “9.1.2”, “9.1.3” e “9.1.4” acima, pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ).

17.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

17.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

17.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

17.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

17.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

17.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação-
econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

17.6.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

17.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

17.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

17.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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17.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

17.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

17.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

17.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND Federal e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

17.11. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
de habilitação:

17.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

17.11.1.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do sócio administrador ou
representante legal da empresa;

17.11.1.2. No caso de empresário individual: INSCRIÇÃO NO
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.11.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI:
CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

17.11.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO,
ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

17.11.1.5. Inscrição no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

17.11.1.6. No caso de sociedade simples: INSCRIÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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JURÍDICAS do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

17.11.1.7. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

17.11.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
a ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO respectiva;

17.11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

17.11.2.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE
PESSOAS JURÍDICAS - CNPJ;

17.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

17.11.2.3. Prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS;

17.11.2.4. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS
PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

17.11.2.5. Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES ESTADUAL ou MUNICIPAL, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto licitado;

17.11.2.6. Prova de regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

17.11.2.7. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

17.11.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
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17.11.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada
deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do
Decreto nº 8.538, de 2015.

17.11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

17.11.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

17.11.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

17.11.3.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);

17.11.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

17.11.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato social/estatuto social.

17.11.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

17.11.3.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa será
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = _____________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Total
SG= _____________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = ___________________________________

Passivo Circulante
17.11.3.7.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%
(por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

17.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

17.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.12.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

17.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

17.12.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

17.12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

17.12.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

17.12.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
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ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

17.12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para sua continuidade.

17.12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17.12.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

17.12.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos
de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

17.12.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

17.12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Será permitida a subcontratação pela empresa contratada no limite de 80%
(oitenta por cento) do valor total do contrato, desde que previamente
autorizado pela contratante e mediante a comprovação da idoneidade e da
capacidade técnica do subcontratado para desempenhar as parcelas que serão
objeto da subcontratação.

18.2. A admissão da subcontratação do objeto licitatório, tem o intento de promover
as melhores condições logísticas possíveis para o atendimento dos Núcleos
Regionais do interior do Estado, sobretudo pelo baixo consumo médio mensal
de água mineral e gás liquefeito de petróleo dessas unidades.

Macapá-AP, 10 de janeiro de 2023.

TAINÁ VANESSA DAS CHAGAS RIBEIRO
Assessor Técnico Nível III
Diretoria - Geral/DPE-AP
PORTARIA N° 13/2023
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ANEXO I

LOCAIS DE ENTREGA

SANTANA Avenida Santana, nº 534, Centro.

MAZAGÃO Rua João Basílio, n° 762 – Centro.

PORTO GRANDE Av. Calçoene, S/N, (esquina com Rua Bela Vista).

FERREIRA GOMES Av. Coaraci Nunes, S/N, Centro.

TARTARUGALZINHO Av. Coração de Jesus, S/N (ao lado do SAMU).

AMAPÁ Travessa João Franklin Távora, n° 344, Sete Mangueiras.

CALÇOENE Rua Lúcio Tavares, nº 217 – Centro.

MACAPÁ

ENDEREÇO

SEDE DPE/AP: Rua Eliezer Levy, nº 1157, Centro, Macapá/AP, CEP:
68.900-083.

ANEXO I: Avenida Raimundo Álvares da Costa, nº 676, Centro,
Macapá/AP, CEP: 68.900-074.

ANEXO II: Rua Procópio Rola, nº 500, Centro, Macapá/AP, CEP: 68.900-
081.
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PEDRA BRANCA Av. Francisco Braz, S/N – Centro.

LARANJAL DO JARI Avenida Tancredo Neves, nº 2865.

VITÓRIA DO JARI Avenida Icoaracy Nunes, S/N.

OIAPOQUE Av. Barão do Rio Branco, nº 200 – Centro.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 002/2023 - DPE/AP.
Processo Administrativo n° 3.00000. 002/2023 - DPE/AP

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social:

Responsável Legal:

CNPJ:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Fone: Fax:

E-mail:

Item Descrição do Objeto Marca/
Modelo Qnt. Und. Valor

Unitário
Valor
Total

1 28

2 204

3 5.268

4 10.800

VALOR GLOBAL

VALOR POR EXTENSO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE ENTREGA:

BANCO (COD.): AGÊNCIA (COD.): CONTA CORRENTE:
Carimbo padronizado do CNPJ:

Declaramos estar de acordo com todos os termos e condições do Edital e Anexos.

Observações:

Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos (fretes, seguros, etc.) tributos incidentes e outros que se fizerem necessários.

Local/Data.

_________________________________________
Assinatura do responsável pela empresa
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 002/2023 - DPE/AP.
Processo Administrativo n° 3.00000. 002/2023 - DPE/AP

ANEXO - III

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________/2023 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão Gerenciador),
inscrita no CNPJ. sob o nº 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo Álvares da Costa,
n°. 676, Bairro Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor
Público Geral do Estado do Amapá, o Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
nomeado pelo Decreto nº 1.399, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 7.634, de 25 de
março de 2022 e a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ.
sob nº ________________________, estabelecida na Av/Rua _________________________
nº_________, bairro ________________, CEP. __________________, _(Cidade)/UF, neste
ato representada pelo seu representante legal, o Sr. _________________________________,
RG nº _________________________ - __________ e CPF. nº __________________,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, em conformidade com o edital de
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº _____/2023 – DPE/AP, devidamente
homologado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
fornecimento de gás liquefeito de petróleo e água mineral natural sem gás a
fim de atender as demandas da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
conforme condições, especificações e quantitativos constantes no Termo de
Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DA ADJUDICATÁRIA, DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS
QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1

2

3

4
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do
Estado do Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da
Coordenadoria Contratações.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da
publicação do extrato no Órgão da Imprensa Oficial do Estado - DOE e no
Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao
fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. A licitante registrada terá seu registro cancelado quando:

6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.5.2. Não retirar a respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

6.5.4. Tiver presentes razões de interesse público.
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6.6. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade
Competente da CONTRATANTE.

6.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº
______/2023 – DPE/AP.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do
Decreto nº 10.024/19.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram
para a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP a obrigação de
solicitar os serviços que dela poderá advir independentemente de estimativa de
consumo indicada no Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº
______/2023 – DPE/AP.

8.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de
suas obrigações para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, nos termos do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº
______/2023 – DPE/AP e da sua proposta, que passam a fazer parte da
presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.

8.3. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são
parte desta ata, independentemente de transcrição:

8.3.1. Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº _____/2023 –
DPE/AP;

8.3.2. Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO
ELETRÔNICO SRP. Nº _______/2023 – DPE/AP;
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8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do
pregão.

9. DO FORO

9.1. O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de
Macapá/AP, é o competente para solucionar conflitos de interesse entre a
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP e a empresa adjudicatária,
relativa a presente ata e aos contratos dela advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da
Imprensa Oficial do Estado e no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do
Estado do Amapá - DPE/AP, conforme o disposto no parágrafo único do art.
61 da Lei nº 8.666/1993.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual
teor e forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, ______de _______________de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor - Geral do Estado do Amapá

_____________________________________________
Representante Legal
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